
 

 

 

 

  

           

 

 Empresa Falida: 
 

 Instaladora Elite Ltda - EPP 

 

 Autos nº: 0318325-65.2015.8.24.0038 

 

 Adm. Judicial: Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda 

 

  

RELATÓRIO DE 

ANDAMENTO 

PROCESSUAL (RAP) 

 
 

 

  

Março de 2026 



EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR DA MANIFESTAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL
MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

322 Decisão 26/09/2025
Homologação da arrematação com 
determinação para expedição da carta de 
arrematação.

326/327 Edital de Alienação de Bens 29/09/2025
Edital informando a arrematação dos bens da 
Falida com prazo de 48 horas para 
impugnação.

333 - Ciência

333 Ministério Público 14/10/2025

Manifesta que o pedido de habilitação de 
crédito de evento 275 deve ser realizado em 
autos apartados; concorda com o parecer do 
administrador referente a inviabilidade de 
arrecadação dos veículos da Falida; ciência da 
arrematação dos bens leiloados.

336 Decisão 28/11/2025

Determinação de baixa dos veículos da Falida 
por considerar ineficaz a arrecadação; 
determinação ao AJ para que oficie os juízos 
de outros estados para que promovam a 
baixa das restrições  tendo em vista a 
determinação de baixa dos veículos.

346 - Informação que foi dado 
cumprimento à determinação de 
comunicar às unidades judiciárias de 
outros tribunais acerca da ordem de 
baixa de circulação dos veículos de 
propriedade da Falida

346 Administrador Judicial 17/12/2025

Informação que foi dado cumprimento à 
determinação de comunicar às unidades 
judiciárias de outros tribunais acerca da 
ordem de baixa de circulação dos veículos de 
propriedade da Falida; apresentação do RAP 
e RIP. 

348 Leiloeiro 30/01/2026

Requerimento formulado pelo arrematante 
dos bens móveis leiloados no evento 317, Sr. 
Luiz Felipe dos Reis de
Souza, no qual postula que, “diante da 
homologação da arrematação pela decisão 
proferida no evento 322, seja expedida a 
respectiva carta de arrematação, bem como 
o mandado de entrega dos bens, a ser 
cumprido por oficial de justiça”. 

354 - Informa que realizou contato com 
o arrematante para fins de 
agendamento da entrega dos bens 
arrematados e que assim que a entrega 
for efetivamente realizada, esta 
Administração Judicial providenciará a 
imediata comunicação nos autos.

354 Administrador Judicial 09/02/2026

Informa que realizou contato com o 
arrematante para fins de agendamento da 
entrega dos bens arrematados e que 
Igualmente, foram iniciadas tratativas com o 
arrematante indicado no evento 281, visando 
a definição da data e das condições para a 
retirada dos respectivos bens. Destaca que 
assim que a entrega dos bens for 
efetivamente realizada, esta Administração 
Judicial providenciará a imediata 
comunicação nos autos.
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• ENTENDIMENTOS DO JUÍZO: 
1) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia liberação do juízo (evento 204).
2) Pedido de cadastramento de advogado indeferido em razão dos autos serem públicos e as comunicações serem via publicação de edital (evento 204).
3) Os pedidos de penhora no rosto dos autos não serão levadas a feito (evento 261).
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359 Decisão 04/03/2026

Determinou nova intimação do DETRAN/SC 
para baixa definitiva de veículos da falida; 
caso não haja cumprimento, o Administrador 
Judicial deverá adotar providências. Registrou 
ciência dos relatórios do AJ e determinou 
continuidade da apresentação. Determinou 
que o AJ informe a entrega dos bens aos 
arrematantes quando realizada e que elabore 
o Quadro Geral de Credores após decisão 
definitiva no incidente de classificação de 
crédito da União.


